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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

CartPrecCiv 0100626-53.2018.5.01.0063 

AUTOR: VILMAR COSTA RODRIGUES 

RÉU: CJF DE VIGILANCIA LTDA

Vistos. 

Cumpra-se determinação do Juízo Deprecante constante de documento ID 4a7b5c1, quanto

à realização de leilão do imóvel matrícula 31.942, do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de

Janeiro, com o encaminhamento dos autos à CAEX, para realização de leilão unificado,

conforme o disposto no Ato Conjunto nº 07/2019, disponibilizado em 27.09.2019 no DEJT, obser

vadas as seguintes diretrizes: 

Fica desde já autorizado, o Leiloeiro, a designar data para a realização do leilão

comunicando à Secretaria da Vara, sendo certo que os valores da arrematação serão

estudados por este Juízo.

Em primeira praça, a arrematação será pelo preço da avaliação.

Não serão homologados, na segunda praça, lances inferiores a 50% (cinquenta por cento)

do valor da avaliação em caso de bem imóvel ou de 35% (trinta e cinco por cento) em caso

de bens móveis.

Em caso de pagamento à vista, o arrematante deverá depositar o valor integral da

arrematação em 24 horas, acrescido dos honorários de 5% (cinco por cento) do leiloeiro.

Pagamento a prazo. Tratando-se de bem imóvel, urbano ou rural, o interessado em adquiri-

lo em prestações poderá apresentar proposta de parcelamento, conforme as seguintes

condições:

O interessado apresentará proposta até o início de primeiro leilão, proposta de aquisição do

bem por valor não inferior ao da avaliação e até o início do segundo leilão, proposta de

aquisição do bem por valor que não seja considerado vil (art. 895, I e II, e 891, § único, do

CPC).

Em caso de parcelamento deverá depositar, por ocasião do leilão, 25% (vinte e cinco por

cento), no mínimo, do valor da avaliação ou do maior lanço sendo que o restante do preço

ficará garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis e, por hipoteca do próprio

bem, quando se tratar de imóveis.

Para imóveis, o prazo máximo do parcelamento será de 12 (doze) meses, com valor

mínimo individual de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Para veículos, o prazo máximo do parcelamento será de 06 (seis) meses, com valor

mínimo individual de R$ 1.000,00 (mil reais).
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A primeira prestação vencerá 30 (trinta) dias depois da data da arrematação e as demais,

sucessivamente, independentemente da emissão da carta de arrematação. Não sendo dia

útil, prorroga-se o pagamento para o primeiro dia útil seguinte.

O valor de cada parcela será acrescido de juros e correção monetária, na forma da Lei.

No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, incidirá multa de 10% (dez por

cento) sobre a soma da parcela adimplida com as parcelas vincendas consoante o disposto

no parágrafo 4º, art. 895, do NCPC, contados a partir do 1º dia útil seguinte ao vencimento

da parcela, até a data do efetivo pagamento.

O valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) será considerado caução, ficando

sujeito à perda em caso de atraso no pagamento de 03 (três) prestações.

O adquirente deverá depositar, mensalmente, a respectiva prestação em conta judicial na

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 2890, juntando cópia do depósito nas 48

(quarenta e oito) horas seguintes.

O registro da hipoteca judiciária sobre o bem deverá ser formalizado no prazo de 30 (trinta)

dias após a data da arrematação. Sendo que, após o pagamento de todas as prestações,

ficam a cargo do arrematante as despesas cartorárias para levantamento do registro. 

Não sendo efetuado o depósito dos valores em qualquer modalidade de arrematação (à

vista ou a prazo), o leiloeiro comunicará ao Juízo os lances imediatamente anteriores na

forma dos artigos 895, §§ 4º e 5º, artigo 896, §2º, e artigos 897 e 898, do CPC.

Eventuais ônus tributários que recaiam sobre os imóveis serão sub-rogados sobre o preço

da arrematação, conforme o art. 130 do CTN, observado o contido no art. 186 do mesmo

diploma legal. 

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, podendo haver a exclusão de

bens do leilão a qualquer tempo e independentemente de prévia comunicação;

Assim que designada a data para o leilão do bem, deverá a Secretaria comunicar imed
iatamente ao Juízo Deprecante a data designada .  

Publique-se o Edital de Leilão.
Fixo os honorários do Leiloeiro em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, que

deverá ser pago pelo Arrematante, para que não se alegue prejuízo da parte no processo

de execução.

Nos casos em que a Executada efetuar o pagamento da condenação ou celebrar acordo,

antes da realização do leilão, ou ainda, exercer o direito de remição, é assegurado ao

Leiloeiro o ressarcimento das despesas realizadas, que deverão ser incluídos no Termo de

Conciliação.

Em se tratando de bens imóveis, na forma do art. 78 da CPCGJT-2016 c/c § 1º do art. 908

do NCPC, é isento o arrematante/alienante dos créditos tributários relativos a impostos cujo

fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis.

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de abril de 2020.
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EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

68ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 0003082-96.2013.5.02.0068

RECLAMANTE: VILMAR COSTA RODRIGUES

RECLAMADO: CJF DE VIGILANCIA LTDA, ITAU UNIBANCO S.A. , GIBSON DE SOUZA LEITE, GIBSON DE SOUZA LEITE 

FILHO, LIVIA LEITE DE CARVALHO, ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 68ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

LAURA DE CARVALHO BARROS VENANCIO

DESPACHO

Vistos

Penhora do imóvel de id 09bd783, matriculado sob o número 31.942, no 4º Ofício de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro. Nomeio depositário do bem o sócio proprietário  GIBSON DE SOUZA 
LEITE - CPF 051.069.237-00. O sócio supra nominado será cientificado da penhora e da sua constituição 
como depositário através de notificação postal registrada a ser expedida pela Secretaria da Vara.
        Determina-se, ainda:
        (a) o decreto da INDISPONIBILIDADE dos bens encontrados, via sistema pela Central Nacional de 
Indisponibilidade de Bens (CNIB), regulamentado pelo Provimento nº 39/2014 da Corregedoria Nacional 
de Justiça;
        (b) a averbação da penhora na matrícula do imóvel, após o aperfeiçoamento da penhora;
        (c) a intimação do Síndico do imóvel penhorado, tratando-se de condomínio, por Oficial de Justiça, 
para que informe o Juízo acerca de eventuais débitos condominiais, em 15 dias, sob pena de configuração 
do crime de desobediência, nos termos do art. 150-A, §1°, do Provimento GP/CR n°. 13/2006, e art. 330, 
do Código Penal;
        (d) a intimação do Município para que informe sobre a existência de débitos fiscais, em 30 dias;
        (e) a remessa do(s) bem(ns) em sua integralidade à hasta pública e, em caso de arrematação, as 
frações pertencentes aos coproprietários recairão sobre o produto da alienação do bem, nos termos do art. 
843 do CPC/2015. Resta consignado que eventual arrematante receberá o bem no estado em que se 
encontra, cabendo exclusivamente a ele arcar com os ônus que recaem sobre o bem, inclusive os débitos 
tributários, vez que em sede de execução de créditos trabalhistas, a sub-rogação prevista no parágrafo 
único do art. 130, do CTN, não tem aplicação, pois implicaria preferência do crédito tributário em 
detrimento do trabalhista, subvertendo-se a ordem de preferências estabelecida no artigo 186, do CTN, e 
condominiais (obrigação propter rem), ressalvando-se ação regressiva em face do devedor principal 
perante o Juízo competente.

SAO PAULO, 1 de Novembro de 2019

CLEUSA SOARES DE ARAUJO
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: CartPrecCiv 0100626-53.2018.5.01.0063 
 AUTOR: VILMAR COSTA RODRIGUES

 RÉU: CJF DE VIGILANCIA LTDA

 ID do mandado: 6c0ea8f
 Destinatário: CJF DE VIGILANCIA LTDA.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

          Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado de ID acima, no dia 22 de julho
, às 10 horas, dirigi-me à Rua dos Andradas nº 183, Centro, Rio de Janeiro e, sendode 2019

aí, procedi à penhora e avaliação determinadas, conforme competente auto em anexo.
Certifico, ainda, que, encontrei o imóvel desocupado e, segundo informações colhidas junto à
vizinhança, a empresa destinatária, CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., desocupou o referido imóvel
há, aproximadamente, quatro anos, razão pela qual foi avaliado  e fiqueipor estimativa
impossibilitada de dar ciência da penhora efetuada. Certifico, mais, que o imóvel já foi por mim
penhorado em vários autos de processos trabalhistas.

           Face ao exposto, nesta data, recolho o r. mandado à MM. 63ª Vara do Trabalho do Rio
de Janeiro, para submeter a presente certidão à alta apreciação do Exmo. Dr. Juiz do Trabalho.

RIO DE JANEIRO, 1 de Agosto de 2019

DENISE DA ASCENCAO DO NASCIMENTO
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Número do processo: 0100626-53.2018.5.01.0063
Número do documento: 19080118563527900000097736163
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805163  -  e.mail: vt63.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100626-53.2018.5.01.0063
 CARTA PRECATÓRIA (261)CLASSE:

AUTOR: VILMAR COSTA RODRIGUES
RÉU: CJF DE VIGILANCIA LTDA

 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO - PJe

  : CJF DE VIGILANCIA LTDADESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA
20051-001 - RUA DOS ANDRADAS, 183 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO

A MM. Juiz(a) MARIA THEREZA DA COSTA PRATA da 63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A PENHORA E

 de tantos bens do(s) executado(s)AVALIAÇÃO   CJF DE VIGILANCIA LTDA quanto bastem à
garantia da execução do(s) valor(es) abaixo indicado(s):

Total: R$ 15.581,55

 

Sr. Oficial de Justiça, a penhora deverá recair sobre o imóvel de matrícula nº 31.942, conforme
certidão atualizada do 4º Ofício do Registro de Imóveis, em anexo.

 

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e 
feriados.

O presente mandado foi expedido nos termos de Carta Precatória extraída do processo
, e000308296.2013.5.02.0068, em trâmite perante a MMª 68º Vara do Trabalho de São Paulo

 os quais poderão ser acessados pelo sítio seus respectivos documentos, http://pje.trt1.jus.br
, digitando a(s) chave(s) abaixo:/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
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